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eXecUtiVo
.

GaBiNete do GoVerNador

.

d e c r e t o Nº 1.598, de 26 de Maio de 2021
altera o decreto nº 713, de 1º de abril de 2013, que institui o Programa 
de Parcerias Público-Privadas PPP/Pa e regulamenta o conselho Gestor de 
Parcerias Público-Privadas do Estado do Pará - cGP/Pa, para a gestão dos 
contratos e procedimentos necessários para a contratação de Parcerias 
Público-Privadas no âmbito da administração Pública do Estado do Pará, 
criado pela lei Estadual nº 7.649, de 24 de julho de 2012.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das suas atribuições que 
lhe confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
d E c r E T a:
art. 1º o decreto nº 713, de 1º de abril de 2013, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
“art. 2º ...........................................................................................
§ 2º o Presidente do conselho Gestor poderá, por razões de índole técnica, 
delegar ao Secretário de Estado de Transportes competência para dirigir 
os trabalhos pertinentes a procedimentos para celebração de contratos na 
área de transportes, em especial nos modais de transportes hidroviários, 
rodoviários e aeroviários, devendo o ato de delegação especificar, em espe-
cial, os poderes transferidos e os limites da atuação do delegado.
§ 3º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do conselho Ges-
tor a que se referem os incisos i a Xi deste artigo serão representados por 
substitutos por eles indicados.
§ 4º os titulares de órgão ou entidade da administração Pública a que se 
refere o inciso iX poderão participar das reuniões do conselho Gestor, ex-
cepcionalmente e sem direito a voto, desde que possuam interesse direto 
em determinada parceria em razão de vínculo entre a matéria a ser apre-
ciada pelo conselho e seus respectivos campos funcionais.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

Protocolo: 660874

d e c r e t o  Nº 1596, de 26 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPEráViT, no 
valor de r$ 4.096.048,88 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso iii da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021
dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 4.096.048,88 (Quatro Milhões, No-
venta e Seis Mil, Quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), para 
atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

141012060814918715 - SEdaP 0301 449051 190.000,00
281010460814918715 - NGPr 0301 449052 540.000,00
462021339215038841 - fcP 0301 339039 1.850.000,00

782011957114908698 - faPESPa 0301 339030 624.994,46
782011957114908698 - faPESPa 0301 449052 891.054,42

ToTal 4.096.048,88

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta do Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso i, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

d e c r e t o  Nº 1597, de 26 de Maio de 2021
abre no orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da administração Pública Estadual, crédito suplementar por aNUlaÇÃo, 
no valor de r$ 213.800,00 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
orçamento vigente.
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da lei orça-
mentária nº 9.160, de 06 de janeiro de 2021

dEcrETa:
art. 1º fica aberto ao orçamento fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de r$ 213.800,00 (duzentos e Treze Mil, 
oitocentos reais), para atender à programação abaixo:

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

081012781214998317 - SEEl 0101 335041 50.000,00
852010618315028268 - cPc 0260 449052 163.000,00
852010618315028268 - cPc 6101 449052 800,00

ToTal 213.800,00

art. 2º os recursos necessários à execução do presente decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso iii, da lei 
federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

r$

cÓdiGo foNTE NaTUrEZa da 
dESPESa Valor

592011442215008803 - iMETroPará 0260 339033 163.000,00

911010412215088240 - SEPlad 0101 339039 800,00

911022884600008590 - Enc. SEPlad-Pl 0101 339039 50.000,00

ToTal 213.800,00

art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 26 de maio de 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

HaNa saMPaio GHassaN
Secretária de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 660869

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

Portaria Nº 836/2021-ccG de 26 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/549187,
r E S o l V E:
autorizar JarBaS VaScoNcEloS do carMo, Secretário de Estado de ad-
ministração Penitenciária, a viajar para Brasília - df, no período de 24 a 
26 de maio de 2021, para participar de reunião Técnica no departamento 
Penitenciário Nacional - dEPEN, devendo responder pelo expediente do 
órgão, na ausência do titular, arTHUr rodriGUES dE MoraES, Secretário 
adjunto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº 837/2021-ccG de 26 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2021/554989,
r E S o l V E:
exonerar, a pedido, SaNdra caMila fErrEira MorEira do cargo em 
comissão de assessor de imprensa i, código GEP-daS-012.4, com lotação 
na Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 21 de maio de 2021. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº 838/2021-ccG de 26 de Maio de 2021
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2021/566404,
r E S o l V E:
exonerar ViTor JordY dE alMEida do cargo em comissão de Secretário 
de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação na Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia, a contar de 1º de 
junho de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 26 dE Maio dE 2021.
iraN aTaidE dE liMa
chefe da casa civil da Governadoria do Estado


